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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa capacitada a executar serviços de reforma do barracão do Pátio 
de Obras, incluído mão de obra e fornecimento de materiais, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código  Nome do produto/serviço Quant Unid Preço Preço total 
1 32230 REFORMA DE BARRACÃO. 

DIMENSÕES DA COBERTURA: 
 
 - 14,22m X 61,6m; 
- Área total de 875,95m²; 
- Pé direito de 6m; 
- Estrutura metálica feita com perfil UDC 
de 100x40#2,65 mm. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
SERVIÇO: 
 
- Desmontagem da cobertura existente; 
- Substituição de 40 (quarenta) metros de 
terças no perfil UDC com as medidas de 
100x40#2,65mm que se encontram 
danificadas; 
- Instalação de 369,6 m de novas terças 
no perfil UDC medindo100x40#2,65mm 
- Instalação de contravento e 
agulhamento executados com cantoneira 
de abas iguais na medida de 1 polegada 
por 1/8 de polegada; 
- Substituição das calhas, cujo corte é de 
50cm, de material de aluzinco com teor 
AZ de no mínimo 150; 
- Limpeza e descontaminação total de 
quaisquer impurezas da superfície dos 
aços a serem pintados; 
- Aplicação de uma demão de tinta 
esmalte sintético com pistola de ar 
comprimido; 
- A cobertura deverá ser executada telhas 
de aluzinco espessura de 0,50 mm no 
perfil trapézio 25, o teor de AZ é de 
mínimo 150. 
- A fixação das telhas é com parafuso 
auto brocante e deverá ser instalado no 
gomo baixo da telha, assim evitando 
goteiras e infiltração.   

1,00 SV 125.500,37 125.500,37 

TOTAL 125.500,37 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato ou termo equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO]: 

2.3. É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município 
de Reserva do Iguaçu, se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o 
momento. Embora a legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) estabeleça um plano de 
contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar 
a sua ausência temporária.  Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do plano de 
contratações anual foi a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 
Entretanto, é importante ressaltar que o município está tomando medidas para resolver essa 
situação. E fomento para a criação do plano de contratações anual. Essa iniciativa demonstra o 
compromisso da administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar 
boas práticas de gestão. É válido ressaltar que a elaboração de um plano de contratação anual 
demanda tempo e esforço, pois é necessário um levantamento minucioso das necessidades do 
município, bem como a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para a 
contratação. 

2.4. E justificamos que a referida contratação tem recorrência no Município, e atende a 
necessidade da Administração para continuidade dos serviços ou aquisição de bens, já que o 
termo em resumo se trata de contratação de empresa capacitada a fornecer mão de obra 
habilitada a executar os serviços de reforma do barracão do Pátio de Obras. Isso se justifica pelo 
dever de promover a preservação dos bens móveis mantidos sob a cobertura do barracão, 
visando à proteção e conservação desses bens, com o intuito de contribuir para o aumento de 
sua vida útil, bem como da promoção de condições adequadas para oferecer um ambiente de 
trabalho mais salutar e seguro aos servidores que operam no pátio de obras, garantindo a 
integridade física e o bem-estar dos mesmos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
4.1. O fornecedor deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos 14.133/2021; poderão 
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido. 
 
4.2. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;  
 
4.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade. 
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4.4. Os serviços deverão ser efetuados de acordo com os padrões de qualidade solicitadas, em 
observância às regras específicas fixadas no presente Termo e no Contrato. 
 
4.5. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se aprestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar o andamento conveniente dos trabalhos; 
 
4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados referentes ao serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo estabelecido pela fiscalização; 
 
4.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da execução do serviço ou no recinto do Município; 
 
4.8. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
do Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução 
do serviço; 
 
4.9. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
de segurança do trabalho; 
 
4.10. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço, tais como: 
 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vales-transportes; e 
g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 
4.12. Nos valores propostos, deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/serviços; 
 
4.13. O fornecimento dos materiais necessários à execução da reforma fica sob responsabilidade 
da empresa vencedora do certame; 
 
4.14. Verificando a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Prefeitura Municipal 
de Reserva do Iguaçu cumprirá aplicaras penalidades cabíveis; 
 
4.15. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
contratada estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço constante 
da especificação; 
 
4.16. A contratada ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
Secretaria de Viação, Transporte e Obras. 
 
4.17. Seguir as Normas Técnicas e Legislações Vigentes, inclusive Legislações Ambientais; 
 
4.18. A contratação abrange somente os serviços a serem executados, e demanda a utilização 
de técnicas e rotinas adequadas em estrita concordância e obediência às normas técnicas 
vigentes e, em especial, deverá obedecer rigorosamente ao seguinte: 
 

4.18.1. Às disposições legais da União, do Governo do Estado, do Município e 
Regulamentos do Corpo de Bombeiros em vigor, do respectivo local; 
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4.18.2.  Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

 
4.19. O serviço não é de natureza contínua, uma vez que se trata de serviço a ser realizado em 
um único contrato com início e término definidos. 
 
4.20. Todos os funcionários que estiverem presentes no canteiro de obras deverão estar 
utilizando os devidos EPIs e EPCs necessários à execução dos serviços. 
 
4.21. O fornecedor não é responsável pela destinação final dos resíduos gerado pela reforma, 
porém será responsável pela organização do canteiro de obra bem como o armazenamento em 
local apropriado do entulho gerado, esse armazenamento não deve exceder um raio de 10 m do 
barracão. 

Sustentabilidade 

4.22. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

Subcontratação 

4.23. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.24. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e condições descritas nas cláusulas do 
contrato. 

4.25. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.26. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

4.27. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

Vistoria 

4.28. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das  9 horas às 17 horas.   

4.29. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.30. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.31. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4.32. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto deverá se dar imediatamente após a 
apresentação da requisição de compras; 

5.1.2. Toda a metodologia de execução encontra-se no memorial descritivo, sendo 
assim qualquer dúvida pode ser direcionado ao setor de licitações ou setor de 
engenharia. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dalila Serpa, S/N.º, Centro, Reserva 
do Iguaçu/PR; 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta-feira das 08h às 11h30 
e das 13h às 17h30 e/ou conforme a necessidade da demanda de trabalho existente. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução, fica a cargo da contratada o fornecimento dos materiais 
necessários à execução da reforma, tal como disposto no item 4.13. deste documento; 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
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Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
Fiscal Técnico Sr. JOZÉLIA DE LIMA RIBAS e o Fiscal Administrativo Sr. EMERSON LEOMAR 
DA SILVA, nomeado pela portaria nº. 03/2026. 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 20º do Decreto 
Municipal nº 009, de 2024, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato ou instrumento equivalente será o Sr. JUNIOR AUGUSTO DE SOUZA 
(Portaria nº 01/2026), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, com observância ao Art. 19º do Decreto Municipal nº 009, de 2024. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no ato da 
entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação do termo 
de referência e apresentação da nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e contrato ou 
instrumento equivalente bem como conferência com a amostra apresentada. 

7.1.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de 
empenho ou requisição de compra, devendo constar, em campo apropriado, a 
identificação da licitação, do instrumento contratual, requisição de compra ou nota de 
empenho, e os seus dados bancários. 
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7.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, se estiver em desacordo com as especificações constantes no termo de 
referência ou normas regulamentadoras da atividade, devendo ser corrigido 
imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, 
ou pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e 
consequente aceitação. 
 

Nota Fiscal 
 
7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 
requisição de compra. 
 
7.3. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, 
a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, assim como o 
percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 
 

a) Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023, IN RFB nº 1234, de 2012 e Decreto Municipal nº 
162, de 2023, as notas fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do 
Imposto sobre a renda retido na fonte – IRRF; 

b) Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

c) Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 
 

Liquidação 
 
7.4. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 
 
7.5. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, 
e referência à licitação, ao instrumento contratual, à requisição de compra ou nota de empenho. 
 
7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
Prazo de Pagamento 
 
7.7. Os pagamentos entraram em ordem cronológica conforme previsões em regulamentos 
municipais e contado do recebimento definitivo. Com prazo de 30 (trinta) dias. 
 
7.8. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
Forma de Pagamento 
 
7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  

14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 

8.4.1. Valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples;  

8.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um);  
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8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 

8.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do [valor total estimado da contratação. 

8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.33.1.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade. 

8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 125.500,37 (cento e vinte cinco mil quinhentos 
reais e trinta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1 e na pasta 
técnica em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 570 04.001.15.122.0004.2046 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2026 580 04.001.15.122.0004.2046 504 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2026 810 04.001.15.452.0004.2010 504 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

Reserva do Iguaçu, 
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Datado e assinado digitalmente por: 
 

JOZÉLIA DE LIMA RIBAS 
Fiscal Técnico 
 
PEDRO GELSON CALDAS 
Secretário de Viação, Transporte e Obras 
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